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( - ) Transferência 
obrigatória da União 
relativa às emendas 

individuais  (art. 166-
a, § 1º, da cf) (V)

12.990.666,00  

( - ) Transferência 
obrigatória da União 
relativa às emendas 
de bancada  (art. 
166-a, § 16, da 

cf) (Vi)

72.414.523,00  

rEcEiTa corrENTE 
lÍQUida aJUSTada 
Para cálcUlo doS 

lÍMiTES da dESPESa 
coM PESSoal 

(Vii)=(iV- V- Vi)

29.778.296.870,52  

dESPESa ToTal coM 
PESSoal - dTP (Vii) 

= (iiia +  iii b)
1.031.279.757,96 3,46

liMiTE MáXiMo 
(Viii)  (incisos i, 
ii e iii do art. 20 

da lrf) 

1.786.697.812,23 6,00

liMiTE PrUdENcial  
(iX) = (0,95 x Viii)  
( parágrafo único do 

art.22 da lrf) 

1.697.362.921,62 5,70

liMiTE dE alErTa 
(X)  = (0,90 x Viii)  
(inciso ii do § 1º do 

art.59 da lrf) 

1.608.028.031,01 5,40

foNTE Sistema SiafEM. Unidades responsáveis TJE, data da emissão 10/05/2022

cÉlia rEGiNa dE liMa PiNHEiro

Presidente

MiGUEl lUciValdo alVES SaNToS TiaGo SilVa GUiMarÃES
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